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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei Complementar nº 41/2025, de autoria do 

Prefeito Municipal, dispõe sobre o Código de Posturas do Município de 
Montenegro. 

Na Mensagem Justificativa acostada ao referido Projeto de 
Lei Complementar o prefeito Municipal pontua que o Código de Posturas 
é um instrumento essencial para o ordenamento da cidade, pois 
estabelece normas de convivência, uso do espaço público, segurança, 
higiene, sossego, entre outras questões que afetam diretamente o 
cotidiano dos cidadãos. Alerta que a legislação atualmente em vigor já 
não atende plenamente às necessidades contemporâneas da população 
e da administração municipal. Assim, destaca que, com o passar dos 
anos, houve mudanças significativas nos hábitos sociais, nas tecnologias 
urbanas, no crescimento populacional e nas exigências de 
sustentabilidade e acessibilidade, assim como, com o surgimento de 
novas realidades como o comércio informal, a mobilidade urbana, o uso 
de espaços públicos para eventos e o controle ambiental, há exigência 
de regulamentações atualizadas, eficazes e compatíveis com as 
diretrizes da Constituição Federal, da legislação estadual e de políticas 
públicas modernas. Explica que a proposta apresentada foi elaborada 
com base em estudos técnicos, análises jurídicas e diálogo com 
diferentes setores da sociedade e da administração pública. Por fim, 
ressalta que o Projeto de Lei Complementar visa garantir uma 
convivência urbana mais harmoniosa, segura, justa e ambientalmente 
responsável, além de conferir à gestão municipal instrumentos mais 
adequados para a fiscalização, a prevenção e a mediação de conflitos. 

Durante a tramitação da matéria nesta Casa Legislativa, foi 
instituída Comissão Especial para análise do Código de Posturas. A 
Comissão Especial, como resultado de seus estudos, apresentou 
relatório final, em que sugere uma série de modificações ao texto 
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encaminhado pelo Prefeito Municipal. Esse relatório foi apreciado pela 
Comissão Geral de Pareceres, que acolheu as emendas apresentadas. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei Complementar está 
apto à tramitação, opinando pela sua aprovação, com as emendas 
apresentadas pela Comissão Especial. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 02 de junho de 2026.  

 
 
 

Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           
Presidente                                          PP/Progressistas 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 
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